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Macaé, 23 de maio de 2024

Ofício Digital Nº: 958/2024

Destino: Relações Legislativas

Assunto: Indicação Nº 810/2024

Senhor Secretário,
Tenho o dever de comunicar a v. sª., que este legislativo aprovou no dia 22/05/2024, a Indicação
Nº810/2024, cuja autoria coube ao Vereador George Coutinho Jardim, solicitando que através do
órgão competente da Administração Municipal, promova a urbanização em toda a extensão do
canteiro que está sendo criado na Linha Vermelha, devido às obras de macrodrenagem, que inclua
paisagismo, ciclovias, calçadas acessíveis, bancos e mesas para jogos, aparelhos de musculação e
sistema de iluminação.

Justificativa: A realização deste projeto de urbanização, traria grande utilidade para a Linha
Vermelha, para os moradores do seu entorno, e para quem circula pelo local. Traria mais segurança aos
ciclistas que utilizam aquela via, e também irá gerar uma grande contribuição para o paisagismo de
nossa cidade.

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Macaé
(Documento assinado eletronicamente)
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